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PORTARIA N.°1246/2020, 

de 03 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

30/06/20       CURITIBA -  Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de julho de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA N.°1247/2020, 

de 03 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

01/07/20       CURITIBA -  Conduzir pacientes para tratamento de saúde. GOL BBR 6429 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de julho de 2020. 

 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA N.°1248/2020, 

de 03 de julho de 2020. 

 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

01/07/20 CURITIBA  – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BDR9I31 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em  03 de julho de 2020. 

 

 
WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 
 

PORTARIA N.°1249/2020, 

de 03 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

01/07/20    CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BAJ 1847 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de julho de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
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PORTARIA N.°1250/2020, 

de 03 de julho de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de José Edison Campos, 

matrícula: 56812, motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/06/20 SANTO ANTONIO DA PLATINA – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de julho de 2020. 

 

 

WILSON SILVA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 841/2020 

Súmula: “Determina a eliminação de recipientes ou ornamentos que possam acumular água ou servir 

para serem criadouros do mosquito Aedes Egytpti no Cemitério Municipal e demais áreas públicas”. 

   Considerando que o País está passando por mais uma crise no âmbito de saúde pública; 

  Considerando que é necessária a implantação de medidas para desenvolver um vasto programa de prevenção de doenças como 

a Dengue, Zika e Chikungunya; 

    Considerando que as três doenças são adquiridas e transmitidas pela picada do mosquito aedes aegypti; 

    Considerando que a única forma de evitar essas três doenças é com o combate do mosquito, por meio da eliminação dos 

criadouros nas casas, no trabalho e nas áreas públicas. 

  O Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi, tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º - Fica determinada a eliminação de todos os recipientes ou ornamento que possam acumular água ou servir para acondicionar água a serem 

criadouros de mosquito aedes aegypti no Cemitério Municipal de Tibagi e demais áreas públicas. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Tibagi, 03 de julho de 2020 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 842/2020 

Súmula: ESTABELECE REGRAS AO COMÉRCIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, PARA 

O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19.  

  Considerando que o Poder Público tem o dever de agir de forma dinâmica, tomando as medidas primordialmente necessárias para 

preservação da vida e da saúde, mas aliadas, dentro da compatibilidade local e do momento, com as ações sociais e voltadas à economia, preservação do 

emprego e da renda; 

 Considerando que o Decreto Municipal nº 740/2020 proibiu o atendimento comercial através de self service, substituindo o atendimento no 

buffet por funcionário do estabelecimento para servir os clientes; 

Considerando que a presente alteração visa adequar a modalidade adotada objetivando a diminuição de filas e aglomerações nos 

estabelecimentos, criando-se critérios de higiene próprios; 

Considerando a existência de Comissão Municipal de Fiscalização devidamente constituída e ativa, responsável pela vistoria nos 

estabelecimentos sobre o cumprimento das normas sanitárias; 

 O Prefeito Municipal em exercício, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 66, VI, da Lei Orgânica de Tibagi,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento de buffet na modalidade self service, cumpridas as seguintes determinações: 

a) deverá ser adotada marcação no piso com distanciamento de 2 metros para eventuais filas e direcionamento para o cliente se servir; 

b) na entrada do buffet, deverá ser mantido um funcionário para orientação dos cuidados que o cliente deve tomar, bem como ofertar produto adequado para 

higienização das mãos; 

c) o cliente só poderá se servir usando máscara; 

d) luva descartável (podendo ser plástica) será ofertada ao cliente, na entrada do buffet, que deverá usá-la para se servir e descartá-la em lixo apropriado ao 

final do balcão do buffet; 

e) a cada retorno do cliente ao buffet, nova luva deverá ser ofertada; 

f) todos os utensílios (colheres, espátulas, pegadores, conchas e similares) deverão ser substituídos a cada 30 minutos, higienizando-os completamente 

(incluindo seus cabos), para que então retornem ao buffet; 

g) deve-se higienizar rotineiramente o balcão do buffet; 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Tibagi, 03 de julho de 2020. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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